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ESTADO DO CEARÁ 

PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

COORDENADORIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

 
 

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 20ª/2022 
 
 

     SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 14 (quatorze) de junho de 2022, na 

Sala das Sessões da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 08:30, teve lugar a Vigésima Sessão 

Ordinária deste Colegiado de forma híbrida. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores DURVAL AIRES 

FILHO, FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Presidente), JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Representando o Ministério Público o Excelentíssimo 

Senhor Doutor JOÃO EDUARDO CORTEZ, representando a Defensoria Pública as Excelentíssimas 

senhoras Doutoras LEILA MARIA CARVALHO COSTA e ANA CRISTINA SOARES DE ALENCAR 

(videoconferência). A Exma. Sra. Desa. Presidente desta egrégia Câmara Maria do Livramento Alves 

Magalhães, cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da 

Reunião anterior, que após retificação de tópico suscitada pelo e. Des. Durval Aires Filho, teve seu texto 

aprovado. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos 

– matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO.  1 - 

Apelação Cível Nº 0218774-20.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO 

ORAL). Apte/Apdo: Tatiana Ribeiro Alves Ramalho. Apte/Apdo: Hapvida Assistência Médica Ltda. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 

recursos para no mérito, dar-lhes parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0222701-91.2021.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Bradesco Saúde S/A. Apelado: 

Robson Augusto Martins dos Santos. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 3 - Apelação Cível Nº 0050005-08.2021.8.06.0144 (D) – Pentecoste.(PREFERÊNCIA 

SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Maria dos Santos Paixão Ribeiro. Apelado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 
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LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 

0156785-81.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: M. L. T. Apelado: C. A. de O. M. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Embargos de Declaração Cível Nº 0016724-

76.2017.8.06.0055/50001 (D) – Canindé(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Denis Juca Magalhães. 

Embargado: Antônio Pereira de Abreu Filho. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 6 - Agravo de Instrumento Nº 0630267-29.2021.8.06.0000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: S. F. G. Agravada: R. M. M. F. G. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0050094-

19.2021.8.06.0051 (D) - Boa Viagem(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Banco Honda S/A. Apelado: 

Antônio Filipe Bezerra de Melo. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 8 - 

Apelação Cível Nº 0212979-14.2013.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: 

Ministério Público do Estado do Ceará. Apelada: Maria de Fátima Farias. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 0881171-13.2014.8.06.0001 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Free Life Operadora de Planos de Saúde Ltda. Apelado: 

Aluísio Rocha de Souza. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para no mérito, 
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negar provimento ao apelo da parte apelante, bem como, dar parcial provimento ao recurso adesivo da 

parte apelada, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - 

Apelação Cível Nº 0159868-76.2017.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: 

Luíza Chaves de Sousa. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0846645-

20.2014.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Francisco Aldo Pereira da Costa. 

Apelado: Francisco Rita de Sousa. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 12 - Apelação Cível Nº 

0049263-66.2014.8.06.0034 (D) - Aquiraz(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: J. B. de F. Apelada: M. de 

L. A. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão lavrado". 13 - Apelação Cível Nº 

0013711-34.2017.8.06.0099 (D) - Itaitinga(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: K. de O. C. Apelado: M. P. 

do E. do C. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão lavrado". 14 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0005388-76.2014.8.06.0121/50000 (D) – Massapê. Embargante: Banco do Brasil 

S/A. Embargada: Irismar Souza Tomaz. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 15 - Embargos de Declaração Cível Nº 016724-76.2017.8.06.0055/50001 (D) – 

Tauá. Embargante: TIM S/A. Embargada: Kelliane Bezerra Teixeira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 16 - Embargos de Declaração Cível Nº 0001697-

74.2009.8.06.0171/50000 (D) – Tauá. Embargante: Roberta Almeida Alexandrino. Embargante: RK 
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Construções e Locações de Máquinas Ltda. Embargado: Cleto Cavalcante Mota. Embargada: Maria 

Jesuína Mota. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 17 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0736456-63.2000.8.06.0001/50003 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Fundação Sistel de Seguridade Social. Embargado: José Agenor Rodrigues. Embargado: Irênio Costa dos 

Santos. Embargado: Antônio Ricardo Norões Vidal. Embargado: Edson Alves Saraiva. Embargado: 

Francisco Alberto Lima de Oliveira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 18 

- Agravo de Instrumento Nº 0630176-70.2020.8.06.0000 (D) – Barbalha. Agravante: Banco do Brasil S/A. 

Agravado: Antônio Sampaio. Agravado: José Filgueiras Alencar. Agravado: Expedito Pereira de Figueiredo. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 19 - Agravo de Instrumento Nº 0632918-

34.2021.8.06.0000 (D) – Horizonte. Agravante: Banco C6 Consignado S/A. Agravada: Vera Lúcia Oliveira 

Viana. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 20 - Apelação Cível Nº 

0054255-15.2021.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda. Apelada: Manuela Almeida Montenegro Furtado. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 21 - Apelação Cível Nº 0004819-06.2018.8.06.0034 (D) – Aquiraz. Apelante: 

Emiliane Felipe Matias. Apelado: Omni S/A Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 22 - Apelação Cível Nº 0050388-

95.2021.8.06.0140 (D) – Paracuru. Apelante: Maria Lúcia Sanders Bezerra. Apelado: Banco C6 

Consignado S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 
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CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 23 - 

Apelação Cível Nº 0254394-30.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Volkswagen S/A 

Apelado: Jorge Marcelo Braga Cunha Filho. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 24 - Apelação Cível Nº 0007338-74.2015.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: Benedito 

Gabriel do Nascimento. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 25 - Apelação Cível Nº 0246380-23.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Aldeni 

Defino da Silva. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 26 - Apelação Cível Nº 0009284-76.2018.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: Maria 

Nilce da Silva Paulo. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 27 - Apelação Cível Nº 0090270-56.2019.8.06.0133 (D) - Nova 

Russas. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelado: Antônio Evangelista Martins Farias 

– ME. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 28 - Apelação Cível Nº 0038588-

90.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. 

Apelado: Motel Cherry Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 

- Apelação Cível Nº 0270695-18.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Silbenia Gomes dos Santos. 
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Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 30 

- Apelação Cível Nº 0030123-34.2019.8.06.0143 (D) - Pedra Branca. Apelante: Banco Honda S/A. 

Apelada: Cristina Filitiane Martins Arruda Silva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 31 - Apelação Cível Nº 0201810-15.2022.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Honda 

S/A. Apelada: Emanuela dos Santos Silva. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 32 - Apelação Cível Nº 0249413-21.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco 

Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 

- Apelação Cível Nº 0133385-77.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Unimed do Ceará - 

Federação das Sociedades Cooperativas Médicas do Estado do Ceará Ltda. Apelado: Henrique Belém 

Lima. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 - Apelação Cível Nº 

0000828-80.2018.8.06.0047 (D) – Baturité. Apelante: Paulo Sérgio Lino de Paulo. Apelado: João Torres 

de Paula. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - Apelação Cível Nº 

0051312-93.2021.8.06.0112 (D) - Juazeiro do Norte. Apelante: Aramis José Bezerra. Apelado: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 
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Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Apelação Cível Nº 0163773-21.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Maria Aparecida Maia. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, 

o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou 

em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Apelação Cível Nº 0010684-86.2015.8.06.0075 (D) – Eusébio. 

Apelante: Banco Safra S/A. Apelado: Kevin Mark Wallace. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Apelação Cível Nº 0194453-86.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Recon Administradora de Consórcios Ltda. Apelada: Anna Barreto de Lima. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Apelação Cível Nº 0227544-

02.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: 

Rafael Lopes de Albuquerque. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0624460-04.2016.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Banco do Brasil S/A. Embargado: Antônio Flávio Ponte Aguiar. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer e acolher o presente recurso de Embargos de Declaração com efeitos 

infringentes, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0002376-15.2016.8.06.0079/50001 (D) – Frecheirinha. Embargante: 

Banco do Brasil S/A. Embargada: Ana Lúcia Azevedo Teles. Embargado: Emanuel Aguiar Azevedo. 

Embargado: João Norberto Aguiar Azevedo. Embargado: José Aguiar Azevedo. Embargada: Lucinda 

Maura Azevedo Silva. Embargada: Maria da Conceição Azevedo Damacena. Embargada: Maria do 

Socorro Aguiar Azevedo. Embargada: Margarida Teixeira Aguiar. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso de embargos de declaração para acolhe-los, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 - Agravo de Instrumento Nº 
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0622631-75.2022.8.06.0000 (D) - Limoeiro do Norte. Agravante: Maria Netes de Sousa. Agravado: Banco 

Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 43 - Apelação Cível Nº 0019890-36.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Maria de 

Fátima Pio de Sales. Apelado: Fundação Sistel de Seguridade Social. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Apelação Cível Nº 0005442-

42.2014.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: José Cardoso Lima. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 45 - Apelação Cível Nº 0005320-29.2014.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: Maurício 

Coutinho Aguiar. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 46 - Apelação Cível Nº 0069777-

58.2016.8.06.0167 (D) – Sobral. Apte/Apdo: Banco do Brasil S/A. Apte/Apdo: José Irineu Frota. Apte/Apdo: 

Bernardino Ribeiro de Sousa. Apte/Apdo: Maria Fernanda Mont Alverne Frota. Apte/Apdo: Isana Mara 

Aragão Frota. Apte/Apdo: Adriana de Oliveira Barbosa. Apte/Apdo: Nice Gurgel Magalhães. Apte/Apdo: 

Maria Oneide Moita Rezende. Apte/Apdo: Maria Shirley Barrocas Linhares. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso da parte ré para, acolhendo a preliminar arguida, extinguir 

o cumprimento de sentença com resolução de mérito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 47 - Apelação Cível Nº 0023602-34.2007.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: 

Eliana Maria Pinto de Sousa. Apelado: Fundação Sistel de Seguridade Social. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 48 - Apelação Cível Nº 
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0008032-98.2017.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Olinda José da Silva. Apelado: Banco 

Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 49 - Apelação Cível Nº 0051379-31.2020.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria 

Aleixo dos Santos Sousa. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 0050208-55.2020.8.06.0030 (D) – Aiuaba. Apelante: 

Josefa Nonato dos Santos. Apelado: Banco Safra S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - Apelação Cível Nº 0235545-

10.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Lídia 

Maria Brito de Menezes. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0051030-33.2020.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: 

Maria Rodrigues de Paiva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelado: Contag - Confederação Nacional dos 

Trabalhadores Na Agricultura. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0050996-17.2021.8.06.0133 (D) - Nova Russas. 

Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: José Venâncio de Paiva. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, no mérito da parte 

conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0008509-24.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Francisca 

Fernandes Oliveira. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 
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NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0050917-

78.2021.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Antônia Roseira Silveira. Apelado: Banco Santander (Brasil) 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0050111-94.2020.8.06.0114 (D) - Lavras da Mangabeira. Apelante: 

Vicência da Silva Ferreira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0007477-82.2016.8.06.0095 (D) – Ipu. Apelante: 

Neuton Severo de Farias. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 0005550-

14.2014.8.06.0140 (D) – Paracuru. Apelante: Maria Sila Jucá dos Santos. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 0015189-40.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: José Ferreira de 

Sousa. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0012166-23.2017.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: 

Maria Morais Ferreira de Andrade. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelado: Bradesco Previdência e 

Seguro S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Apelação Cível Nº 
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0182000-59.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Damião Alves de 

Araújo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente 

do recurso para, no mérito da parte conhecida, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 62 - Apelação Cível Nº 0014088-96.2017.8.06.0101 

(D) – Itapipoca. Apelante: José Edmilson Rodrigues. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 63 - Apelação Cível Nº 0001806-92.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Regina de Sousa 

Amaral. Apelado: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 64 - 

Apelação Cível Nº 0050805-69.2021.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Maria Zelda Medeiros da 

Silva. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 0008336-

97.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Luíza Tidorio de Araújo. Apelado: Banco Votorantim S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 0030097-20.2019.8.06.0116 (D) - Boa Viagem. Apelante: Banco 

Bradesco S/A. Apelado: Antônio Alves de Sousa. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 67 - Apelação Cível Nº 0051119-

55.2021.8.06.0055 (D) – Canindé. Apelante: Maria Martins Mariano. Apelado: Banco Santander (Brasil) 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 
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eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0050173-85.2020.8.06.0098 (D) – Irauçuba. Apelante: Joaquim Brioso 

Soares. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0050291-

18.2021.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Banco Daycoval S/A. Apelado: Mardone José da Silva. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0000822-11.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: José Siebra Braga. 

Apelado: Banco Bradesco S/A.  Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 

conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - 

Apelação Cível Nº 0051501-15.2021.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: José Paulo da Silva. 

Apelado: Banco Pan S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente 

do recurso para, no mérito da parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - Apelação Cível Nº 0050564-11.2021.8.06.0161 

(D) - Santana do Acaraú. Apelante: Ana Félix dos Santos. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0003110-92.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria Carmelita 

Araújo Pereira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 0050635-41.2020.8.06.0163 (D) - São Benedito. 
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Apelante: Francisca de Paiva Viana. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação Cível Nº 0050620-

44.2021.8.06.0161 (D) - Santana do Acaraú. Apelante: Maria Augusta Alves de Sousa. Apelado: Bradesco 

Promotora - BP Promotora de Vendas Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 76 - Apelação Cível Nº 0009679-

31.2017.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Antônio Rosa Mendes. Apelado: Banco Cifra S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no 

mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 77 - Apelação Cível Nº 0050075-08.2021.8.06.0085 (D) – Hidrolândia. Apelante: Maria Ferreira 

de Lima. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 78 - Apelação Cível Nº 0007698-60.2019.8.06.0095 (D) – Ipu. Apelante: 

Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelado: Antônio Rodrigues de Melo. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 0011991-

29.2017.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Lúcia João Pereira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 80 - Apelação Cível Nº 0834789-

59.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Apelada: Maria 

Socorro Valentim. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
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proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0050892-25.2021.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: 

Maria de Paiva Lima. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 82 - Apelação Cível Nº 0160666-

71.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Manhattan Summer Park - Empreendimentos Imobiliários 

Ltda. Apte/Apdo: Manhattan Incorporação e Construção Ltda. Apte/Apdo: David Araújo Borges. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, dar-lhes 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0140353-94.2013.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Embargante: 

Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Embargado: BRATT - Brasil Técnicas de 

Treinamento. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 84 - Embargos de Declaração Cível Nº 0880359-68.2014.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: CASSI - Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil. 

Embargada: Paula Pinto Firmeza. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 85 - Agravo de 

Instrumento Nº 0638576-39.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. 

Agravada: A. L. M. de A. dos S. Repr. Legal: J. I. N. M. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO 

HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do 

voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 86 - Agravo Interno Cível Nº 0638576-

39.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda. Agravada: Ana 

Lívia Modesto de Almeida dos Santos. Repr. Legal: Josefa Irineuda Nogueira Modesto. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, 
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o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 87 - Agravo de Instrumento Nº 

0636420-78.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ramon Collyer Prado. Agravado: Beach Park 

Hotéis e Turismo S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 88 - Agravo Interno Cível Nº 0636420-

78.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Ramon Collyer Prado. Agravado: Beach Park Hotéis 

e Turismo S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

89 - Agravo de Instrumento Nº 0625088-22.2018.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed 

Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: João Miguel Gurjão Campêlo. Repr. Legal: 

Samuel Xerez Campelo. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 90 - Agravo de Instrumento Nº 0634710-

23.2021.8.06.0000 (D) – Aiuaba. Agravante: Banco Daycoval S/A. Agravada: Núbia Soares de Araújo 

Alencar. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 91 - Agravo de Instrumento Nº 0637514-

61.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: L. C. de C. Repr. Legal: M. R. C. de C. Agravado: H. N. de 

C. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer julgar 

prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

92 - Agravo de Instrumento Nº 0638118-22.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed-Rio 

Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de Janeiro Ltda. Agravada: Sandra de Oliveira Bispo. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 
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proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o 

recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 93 - Agravo 

de Instrumento Nº 0630325-32.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: FG Indústria e Comércio de 

Águas Eireli. Agravante: Fernando Victor Correa Lima Gomes. Agravante: Ana Christina Silva Gomes. 

Agravante: Fernando Antônio Silva Gomes. Agravante: FG Participações S.A. Agravado: Eduardo Silva 

Vasconcelos. Agravado: Wagner Silva Vasconcelos. Agravada: Mariana Dias da Silva. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 94 - Agravo de Instrumento Nº 

0631669-48.2021.8.06.0000 (D) – Frecheirinha. Agravante: Itaú Unibanco S/A. Agravada: Maria Ceci 

Lima Fernandes. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 95 - Agravo de Instrumento Nº 0634445-

21.2021.8.06.0000 (D) – Tianguá. Agravante: Banco C6 Consignado S/A. Agravado: Francisca Ximenes 

Aragão. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 96 - Agravo de Instrumento Nº 0636899-

71.2021.8.06.0000 (D) – Iracema. Agravante: Banco Itaú Consignado S/A. Agravado: João Romão Neto. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 97 - Agravo de Instrumento Nº 0638399-75.2021.8.06.0000 (D) – Horizonte. 

Agravante: Construtora e Locadora Primus Ltda. Agravado: Banco Volkswagen S/A. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 98 

- Agravo de Instrumento Nº 0624814-19.2022.8.06.0000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: Célia Maria 

Onofre e Silva. Agravante: Maria Salma Onofre Machado. Agravante: Maria Luíza Onofre e Silva. 

Agravante: Vanda Lúcia Onofre Bezerra. Agravado: José Evandro e Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 
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BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 99 - 

Agravo de Instrumento Nº 0630861-43.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Camila Mota Josino. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 100 - Agravo de Instrumento Nº 0636612-11.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: R. da S. G. M. Repr. Legal: M. L. da S. G. Agravado: F. M. de S. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 101 - 

Agravo de Instrumento Nº 0639291-18.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Volkswagen 

S/A. Agravado: Júlio Ribeiro Souza. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 102 - Agravo de 

Instrumento Nº 0622441-15.2022.8.06.0000 (D) – Itapipoca. Agravante: Companhia Energética do Ceará 

– ENEL. Agravada: Maria Jeane David de Sousa. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 103 - Agravo Interno Cível 

Nº 0622973-96.2016.8.06.0000/50000 (D) - Juazeiro do Norte. Agravante: José Gurgel Carlos da Silva. 

Agravado: Condomínio Doctor Soluções Médicas. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 104 - Agravo Interno Cível 

Nº 0010485-58.2019.8.06.0064/50000 (D) – Caucaia. Agravante: Aymoré Crédito Financiamento e 

Investimento S/A. Agravado: Francisco Carlos de Oliveira Pereira. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 
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Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 105 - 

Agravo Interno Cível Nº 0632015-33.2020.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Francisco 

Haroldo Costa dos Santos. Agravado: BV Financeira S/A - Crédito, Financiamento e Investimento. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 106 - 

Agravo Interno Cível Nº 0621919-22.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Telebox Ind. e 

Com. de Esquadrias de Alumínio Ltda. Agravado: Construtora Morais Vasconcelos Ltda. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

107 - Agravo Interno Cível Nº 0624856-05.2021.8.06.0000/50000 (D) - Várzea Alegre. Agravante: Banco 

do Brasil S/A. Agravado: Carlos Renir Correia Leandro. Agravado: Luiz Correia Leandro. Agravado: Sílvio 

Romero Correia Leandro. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 108 - Agravo Interno Cível Nº 0627773-

94.2021.8.06.0000/50000 (D) – Crato. Agravante: Ivani de Brito Lima. Agravado: Aymoré Crédito 

Financiamento e Investimento S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 109 - Agravo Interno Cível Nº 0026692-

75.2013.8.06.0151/50001 (D) – Quixadá. Agravante: Pedro Lucas de Oliveira Neto. Agravado: Banco Pan 

S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 110 - 

Agravo Interno Cível Nº 0392391-07.2010.8.06.0001/50001 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco Credicard 

S.A. Agravada: Izabel Cristina Lima de Amorim. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 
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procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 111 - Apelação Cível 

Nº 0001024-85.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Manuel Domingos da Mota. Apelado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 112 - Apelação Cível Nº 0001054-23.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria 

Duarte Ricardo. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 113 - Apelação Cível Nº 0242239-

58.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Inês de Castro Cunha. Apelado: Banco C6 Consignado S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 114 - Apelação Cível Nº 0050304-56.2020.8.06.0164 (D) - São Gonçalo do 

Amarante. Apelante: Francisco Jean dos Santos Souza. Apelado: Banco Itaucard S/A. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso , tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 115 - Apelação Cível Nº 

0005567-18.2015.8.06.0107 (D) – Jaguaribe. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Roberto César 

Rizzo ME. Apelado: Roberto César Rizzo. Apelado: Cleber Oliveira Lima. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 116 - 

Apelação Cível Nº 0050014-32.2020.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Antônia Géssica Bezerra de 

Sousa. Repr. Legal: Genival Chagas de Sousa. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não 
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conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 

117 - Apelação Cível Nº 0064413-26.2016.8.06.0064 (D) – Caucaia. Apelante: Rosanira Januário Nunes. 

Apelante: Pedro Martins de Moura. Apelado: Imobiliária Nossa Terra Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0051280-

61.2020.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Francisca Ferreira Matos. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 119 - 

Apelação Cível Nº 0003696-32.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria de Fátima Arujo de 

Mesquita. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelado: Sul América Seguro de Vida e Previdência S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 120 - 

Apelação Cível Nº 0136735-05.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: E. A. de Almeida Comércio e 

Serviços de Eletroeletrônica. Apelante: Dtech Comércio e Serviço Eletro e Eletrônico Ltda EIRELI. Apelado: 

Garmin Brasil Comércio de Tecnologias Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 121 - Apelação Cível Nº 0002490-

80.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria da Penha Sousa Melo. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 122 - 

Apelação Cível Nº 0174235-42.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Apelada: Alzenir Dias Saraiva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 123 - Apelação Cível Nº 
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0006174-40.2018.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Nova Sobral Desenvolvimento Imobiliário SPE Ltda. 

Apelado: Marcelo Oliveira Vieira. Apelada: Lilian Palma Lima. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO 

HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 124 - 

Apelação Cível Nº 0216108-27.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Oi Móvel S/A - Em 

Recuperação Judicial. Apelada: Passamanaria do Nordeste S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 125 - 

Apelação Cível Nº 0007047-06.2019.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Valderi Ferreira Moreno. Apelado: 

Banco Safra S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 126 - Apelação Cível Nº 0050098-

37.2020.8.06.0101 (D) – Itapipoca. Apelante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Clivia 

Ferreira Silva. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 127 - Apelação Cível Nº 0005311-

67.2014.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: Francisco José Pessoa. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 128 - Apelação Cível Nº 0010764-26.2019.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: 

Wilson Aurélio de Araújo. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 129 - Apelação Cível Nº 0090445-15.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Lisbeth 
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Serra Evers. Apelado: Praticard Administradora de Cartões de Crédito Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 130 - 

Apelação Cível Nº 0160163-16.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. 

Apte/Apdo: Sônia Maria de Oliveira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso da parte ré para no mérito, dar-lhe provimento, 

bem como, julgar prejudicado o recurso adesivo interposto pela parte autora, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 131 - Apelação Cível Nº 0009194-

51.2010.8.06.0092 (D) – Independência. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Acacio Melo Falcão 

Filho. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 132 - Apelação Cível Nº 0234455-64.2020.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Francisco Jailton Sousa Silva. Apelado: Embracon Administradora de Consórcio Ltda. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 133 - Apelação Cível Nº 0233349-33.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Marcos Antônio Lima da Rocha Júnior. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 134 - Apelação Cível Nº 0000030-98.2015.8.06.0088 (D) – Quixadá. 

Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: Otacílio Girão de Freitas. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 135 - 

Apelação Cível Nº 0138949-95.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Portoseg- S.A - Crédito, 
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Financiamento e Investimento. Apelado: José Hugo Pereira Sousa. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 136 - 

Apelação Cível Nº 0050146-88.2021.8.06.0156 (D) – Redenção. Apelante: Villa do Chopp - Choperia e 

Petiscaria Ltda. Apelado: Hipólito Rodrigues de Paula Filho. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO 

HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 137 - 

Apelação Cível Nº 0051161-51.2020.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Maria das Graças 

Chagas. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 138 - Apelação Cível Nº 

0050741-46.2020.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: João Miguel de Oliveira. Apelado: 

Bradesco Vida e Previdência S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 139 - Apelação Cível 

Nº 0146053-46.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Evelyn Ariele da Silva Sousa. Repr. Legal: 

Antônio Carlos de Sousa. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: 

Marítima Seguros S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 140 - Apelação Cível Nº 0051970-

83.2021.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelado: Ednardo Silva dos Santos. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 141 - Embargos de Declaração Cível Nº 0000002-23.2005.8.06.0043/50000 
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(D) – Barbalha. Embargante: Geralda Honório de Lima. Embargado: Fundação Otília Correia Saraiva - 

Hospital Maternidade Santo Antônio. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), 

Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 142 - Agravo de Instrumento Nº 0638339-05.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Roberto Bezerra de Alencar Pinto. Agravado: Condomínio Office Plaza Business Center. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO 

IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 143 - 

Agravo Interno Cível Nº 0638339-05.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Roberto Bezerra 

de Alencar Pinto. Agravado: Condomínio Office Plaza Business Center. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 144 - Agravo de Instrumento Nº 0633290-51.2019.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Alumínio Ceará Ltda. Agravante: João Rogério Clemente Caetano. Agravado: Banco Bradesco 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

145 - Agravo Interno Cível Nº 0633290-51.2019.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Alumínio 

Ceará Ltda. Agravante: João Rogério Clemente Caetano. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em julgar prejudicado o recurso, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 146 - Agravo de Instrumento Nº 0626409-

87.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Karinny Maria de Albuquerque. Agravado: Unimed 

Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer parcialmente do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 147 - Agravo de Instrumento Nº 

0626793-84.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: José Vieira. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO 
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IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 148 - 

Agravo de Instrumento Nº 0626077-86.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Unimed Fortaleza - 

Sociedade Cooperativa Médica Ltda. Agravado: Wilson da Silva Vicentino. Julgadores: Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 149 - Agravo de Instrumento 

Nº 0636908-33.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Agravado: Sebastião de Sousa Pinto. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 150 - Agravo de Instrumento Nº 0620477-

84.2022.8.06.0000 (D) – Ipu. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravado: Vinícius 

Peres Dias Mororó. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO 

HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 151 - Agravo Interno Cível Nº 0621585-51.2022.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Lamourlangerrie Indústria e Comércio de Confecções Ltda – ME. Agravado: Banco do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

152 - Apelação Cível Nº 0147734-51.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Massa Falida da 

Unânime – Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos Servidores Públicos do Poder Excecutivo do 

Estado do Ceará. Apelada: Ruth Maria de Menezes Lima Marques. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 153 - Apelação Cível Nº 0000165-

06.2018.8.06.0121 (D) – Massapê. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

Apelado: Marcos Paulo Maciel Lopes. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. 
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DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 154 - Apelação Cível Nº 0000420-

14.2018.8.06.0169 (D) - Tabuleiro do Norte. Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: José Maria de Oliveira. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO 

IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 155 - 

Apelação Cível Nº 0004738-97.2017.8.06.0129 (D) – Morrinhos. Apelante: Maria Conceição Farias. 

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Relator, 

conforme acórdão lavrado". 156 - Apelação Cível Nº 0002223-11.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: 

Manoel Acacio de Freitas. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER AFONSO 

IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer o recurso, tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão lavrado". 157 

- Apelação Cível Nº 0009246-64.2018.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: Manoel Galdino de Souza. 

Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER AFONSO 

IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Relator, conforme acórdão lavrado". 158 - Apelação Cível Nº 0009261-33.2018.8.06.0028 (D) – Acaraú. 

Apelante: Maria de Lourdes Paula Gomes. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em anular a sentença de ofício, bem como, julgar prejudicado o 

recurso,, tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão lavrado". 159 - Apelação Cível Nº 

0003059-81.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Eulina Brandão Rodrigues. Apelado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer o 

recurso, tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão lavrado". 160 - Apelação Cível Nº 

0007017-35.2019.8.06.0178 (D) – Uruburetama. Apelante: Glaydson Alves Ferreira. Apelado: Companhia 
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Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão 

lavrado". 161 - Apelação Cível Nº 0226537-09.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco 

Volkswagen S/A. Apelado: Antônio Carlos Silva de Almeida. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Relator, conforme acórdão lavrado". Diversos- 1.1. PROCESSOS ADIADOS: 0636225-

30.2020.8.06.0000 (D) – Maranguape (VISTA). 1.2. PROCESSOS RETIRADOS DE PAUTA: Embargos de 

Declaração Cível Nº 0009031-86.2014.8.06.0171/50001 (D) – Tauá; Apelação Cível Nº 0008975-

72.2017.8.06.0066 (D) – Cedro; Apelação Cível Nº 0004299-17.2012.8.06.0144 (D) – Pentecoste; Agravo 

de Instrumento Nº 0631303-09.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 1.3. PROCESSOS COM DISPENSA DE 

SUETENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO: Apelação Cível nº 

0222701-91.2021.8.06.0001 (A Ilma. Sra. Dra. Advogada Luana Maria dos Santos Mendes - OAB: 

37.306/CE, representando a parte apelada, dispensou a realização de sustentação oral); Apelação Cível nº 

0050005-08.2021.8.06.0144 (D) – Pentecoste (A Ilma. Sra. Dra. Advogada Ana Virgínia de Andrade Silva - 

OAB: 36.602/CE, representando a parte apelada, não se manifestou quando convocada para comparecer 

a tribuna, restando considerada como ausente). 1.4. RETIFICAÇÃO DA DESCRIÇÃO DE TÓPICO DE 

ATA: Com a palavra, manifestou-se o Exmo. Des. Durval Aires Filho solicitando retificação do título do 

tópico 3.3 (três, ponto, três) referente à Ata da Sessão Ordinária deste Colegiado do dia 07 (sete) de junho 

do ano corrente. Após deliberação entre os demais Pares, bem como, diante da anuência da Presidência 

deste Nobre Colegiado a redação do aludido tópico passou a ser descrita como: “3.3. NOVA QUESTÃO 

DE ORDEM SUSCITADA POR CAUSÍDICO, APÓS APRECIAÇÃO DE QUESTÃO DE ORDEM 

APRESENTADA PELA Í. DESA. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES QUANTO AOS AUTOS 

DE AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 0147761-68.2015.8.06.0001/50002 (D) – FORTALEZA”. 1.5. QUESTÃO 

DE ORDEM: O Exmo. Sr. Des. Durval Aires Filho suscitou Questão de Ordem no sentindo de que fosse 

reconsiderado seu voto proferido em sessão ocorrida aos 7 (sete) dias de junho do ano corrente quanto a 

Questão de Ordem anteriormente arguida pela eminente Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães em 

relação ao feito de nº 0147761-68.2015.8.06.0001/50002, ocasião em que esta fora julgada de forma 

unânime. Com a palavra, o í. Des. Durval Aires Filho argumentou em síntese, que teria proferido voto 

aquiescente com o posicionamento da Exma. Magistrada de forma equivocada, devendo-se tal fato ser 

reanalisado sob a ótica dos artigos legais e regimentais, bem como, jurisprudência trazidos à tona, no 

sentido de que fosse retificado seu voto, agora com o entendimento divergente, para reconhecer a 

competência de sua própria Relatoria no feito nº 0147761-68.2015.8.06.0001/50002. Em deliberação, os 

eminentes Deses. Francisco Bezerra Cavalcante e Maria do Livramento Alves Magalhães rejeitaram por 

maioria a questão de ordem sob o argumento de preclusão da matéria em face do encerramento do 

julgamento em sessão anterior com a devida proclamação unânime do julgado por este Órgão Fracionário. 

Empós, o Exmo. Sr. Des. Durval Aires Filho retificou seu posicionamento e acompanhou os demais Pares, 
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requerendo que restasse consignado o seu entendimento suscitado nesta sessão, declarando-se 

responsável pela lavratura do acórdão, bem como, pelo encaminhamento do feito para a devida 

publicação. 1.6. PEDIDO DE CÓPIA DOS AUTOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: Apelação Cível Nº 

0218774-20.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. A douta Procuradoria de Justiça por intermédio do Ilmo. Sr. Dr. 

Procurador de Justiça João Eduardo Cortez se manifestou em sessão solicitando que fossem enviadas 

cópias dos autos para o e. Órgão Ministerial para fins investigatórios. Requerimento este deferido pela 

Exma. Sra. Desa. Presidente Maria do Livramento Alves Magalhães.  1.7. OUTROS ASSUNTOS: 1.7.1. O 

Exmo. Sr. Des. Francisco Bezerra Cavalcante cumprimentando a todos, lançou votos de louvor e 

congratulação ao í. Des. Durval Aires Filho em função da cerimônia do centenário de vida e obra de seu 

genitor, o Ilmo. Sr. Jornalista Durval Aires, promovida pela Associação Cearense de Imprensa aos 9 (nove) 

dias de junho do ano corrente. Os eminentes Pares bem como, os Ilmos. Drs. Procurador de Justiça e 

Defensora Pública de Segundo Grau oficiantes nesta sessão acompanharam as intenções por 

unanimidade.  1.7.2.  O Exmo. Sr. Des. Durval Aires Filho registrou palavras de agradecimento pelas 

intenções proferidas pelos e. Pares em função da cerimônia de celebração do centenário de vida de seu 

genitor. Na ocasião o í. Magistrado proclamou votos de agradecimento aos Ilmos. Srs. Salomão de Castro 

(Presidente da ACI), Nilton Almeida (Diretor), Aurora Raquel Lima de Sousa, Nadeja Albuquerque, Hozana 

Dutra, Auto Filho, Luís Sérgio Santos, Adisia Sá, Cândido Feitosa e Ronaldo Salgado pela realização do 

referido evento na Associação Cearense de Imprensa. As intenções foram acompanhadas por 

unanimidade pelos demais Pares, bem como, determinada a lavratura de ofícios e encaminhamento dos 

registros por esta secretaria com destino à ACI. 1.7.3. A Ilma. Sra. Dra. Defensora Pública de Segundo 

Grau Ana Cristina Soares de Alencar presente em sessão por videoconferência, registrou votos de 

congratulação pelos trabalhos conduzidos pela Exma. Sra. Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães 

como Presidente deste e. Órgão Fracionário. 1.7.4. A Exma. Desa. Presidente Maria do Livramento Alves 

Magalhães registrou o êxito do Colegiado pelo julgamento de 161 (cento e sessenta e um) processos 

nesta sessão ordinária. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a 

Sessão, do que para constar, eu, Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. 

Fortaleza, 14 (quatorze) de junho de 2022. Subscrevo e assino: Marcel Benevides dos Santos – matr. 

47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. Conforme: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES – Presidente da 4ª Câmara de Direito Privado do Tribunal de Justiça do Estado do 

Ceará. 
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